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RICARDO TRÍPOL- Presidente

es

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO decreta:

Artigo 1o - É declarada de utili-

dade pública a Fundação de Ensino de Pirassu -

nunga - F.E.P., com sede em Pirassununga.

Artigo 2o — Esta lei entrará em

vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A entidade que se pretende declarar de utilida

de pública foi fundada em 30 de dezembro de 1992. Está instalada em

prédio próprio e, entre outros ítens, tem como finalidade a de promo

ver:

I - O ensino técnico de contabilidade, na Esco

1a Técnica de Comércio e Ginásio "Dr. Fernando Costa".

II- O ensino em todos os níveis, graus e ramos.

São inúmeras as benesses que a Fundação tem

propiciado aquela comunidade, merecendo, por esse trabalho. todo apoio

das autoridades municipais.

E pertinente, pois, que o Estado também preste

todo incentivo, levando-se em conta o nível altamente deficitario do
1

setor educacional e o quanto é importante que se amplie e propague

esse tipo de trabalho.

Por esses motivos, esta Casa certamente acata-

ra a presente proposta, através do beneplácito de nossos nobres pa -

res.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

- LEI No 2.451/93 -

A CÂMARA MUNICIPAL APROVA E O PREFEITO MUNICI

PAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Artigo 1o)- Fica declarada de Utilidade Públi

ca, a FUNDAÇÃO DE ENSINO DE PIRASSUNUNGA - F.E.P., com sê

de à Rua Duque de Caxias, no 1.735, centro, neste munici-

pio, com CGC/ME no 54.847.629/0001-09, e estatutos devida

mente registrados sob no 465, Livro "A-l", Fls. 056, em -—

06 de maio de 1.993, junto ao Cartório de Registro de Imó

veis e Anexos da Comarca'de Pirassununga.

Artigo 29)- Esta lei entrarã em vigor na data

de sua publicação, revogadasas disposições em contrário.

Pirassununga, 27 de maio de 1.993,

- Es sT VICTORELD =
Prefeito Municipal
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República Federativa do Brasil

COMARCA DE PIRASSUNUNGA

Estado de São Paulo
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LUÍS CARLOS LAPOLLA MARLEI APARECIDA BENTO CUNHA

Oficial Maior Escrevente

|
|

Escritura: de Constituição deFundação... meme

Outorgante(s) - Associação de Ensino de Pirassununga.

Outorgado(s): FUNDAÇÃO DE DE PIRASSUNUNGA

Valor Cr$ 538e635.646,89quinhentos e trinta e oito milhõen, seiscentos.)
e trinta e cinco mil, seiscentos e quarenta e-

Pertence a: seis cruzeiros e oitenta e nove centavos)

"FUNDAÇÃO DE ENSINO DE PIRASSUNUNGA Seuur
AAA ARA.
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Livrone 290 ovo CARTÓRIO DE NOTAS

- LUIS CARLOS LAPOLIA —

Oficial Maior

ESCRIZURA DE : Constituição de Fuhdação.

OUTORGANTE 3 ASSOCIAÇÃO DE ENSINO DE PIRASSUNUNGA.

DATA $ 30 de dezembro de 1.992

. SAIBAM,

quantos esta pública escritura de Constituição de Fundação, vi

rem que aos trinta (30) dias do mês de dezembro do eno de um -

mil novecentos e noventa e dois (1992), nesta cidade e comarca

de Pirassununga, Estedo de São Paulo, em Cartório, perante mim

Oriéial Maior, compareesu como outorgante, ASSOCIAÇÃO DE ENSI-

NO DE PIRASSUNUNGA, estabelecida nesta cidade à Re Dugue de Ca

xias ne 1.735, portadora do CGG/NP sob ne 544847.629/0001-09 ,

neste ato representada por seu Presidente, Gilberto Flávio Si-

queira, brasileiro, casado, professor, Rae ne 115.946 - He Aero

CIC. ne 056669.968/00, domiciliado e residente neste cidade â

Rua Dugus de Caxias n. 1.501, apt? 52; reconhecida como a pró-

pria por mim Oficial Maior, pela identificação de seus documen

tos referidos e a mim exibidos, do que dou fé. Fela outorgante

me foi dito o seguinte: a) que é senhera e legítima possuidora

dos seguintes imóveis! 1) por força da escritura dé compra e-

venda lavrada nestas mesmas notes em 28 de março de 1.950, no

livro 85, Bs fls 138ve, registrada no Cartório de Registro de

Imóveis desta comarca, sob ne 9217, livro 3-1, de dois pré -

dios situados nesta cidade, à Rua Duque de Caxias, sob nos 183

e 185 construídos de tijolos e coberto de telhas, com o respec

tivo terreno medindo ne sua totalidade vinte e sete metros e-

setenta e cinco centimetros (27,75) de frente, vinte e oito me

tros e trinta centimetros (28,30) de largura nos fundos, e cin

quenta e setemetros e cinquenta centimetros (57,50) da frente-

aos fundos, exatos, confrentando de um lado com Mário ivega ,-

de outro lado com Joaquim Eurico de Oliveira e pelos fundes -

com Francisco Firmino, cadastro municipal número 6887.0Le0lTo

014.003; e 2) por força da escritura de compra e venda lavra-

da nestas mesmas notas em dezoito (18) de junho de 1.951 ,no=
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1ivro ne 86, fls. 188, registrada no Cartório e Registro d
Imóveis desta comarca, sob ne 10034, livro 3-J, ds uma área-

de terrenop localizada nesta cidade, nos fundos do prédio de -

propriedade de Lucília de Oliveira Zesga, situado à Rua Duque-

de Caxias, sob ne 187. Tendo dita área 344,70 metros quadrados,

com os seguintes característicos e confrentaçãos confronta-se-

na parte de baixo cem es fundos do restante do terreno do pré-
dio 187, medindo dezenove metros e quinze centimetros (19,15)-

do lado direito com propriedade de Vergilio Bagio Notoe Das —

Amalia Conceição, medindo dezoito (18,00) metros do lado es -

querdo, por igual medida, confrenta-se com a própria Associa -

ção de Ensino de Pirassununga, e nos fundos numa distância de

dezenove (19,00) metros com o Espólio de Antonio Gambagorte, —

área sssa completamente murada, cadastrada na Prefeitura Huni-

cipal desta cidade, sob ne 6887e010017.01400003; Db) que os imó

veis acima descritos e caracterizados se encontram completa-

mente livres 6 desembaraçados de quaisquer ônus judiciais ou -

extrajudiciais, hipotecas legais ou convencionais, foro ou =

pensão; c) que eles cutorgantes não possuem dívidas de qual-
quer natureza; d) que ela outorgante não possus dívidas de qual

quer natureza; d) que ela outorgante resolveu pela presente e

nos melhores termos de direito, e de acordo com os artse 24 a

30 do Código Cívil e 1199 do CPC criar uma Fundação, que terd

a sua denominação de * FUNDAÇÃO DE ENSINO DE PIRASSUNUNGA", cm

a finalidade de promover 6 ensino técnico de contabilidade

na Escola Técnica de Comercio e Ginásio "Dre Fernando Coste” ,

ensino em todos os níveis, graus e remos, e terá sua séde na

Rua Dugus às Caxias, número 1.735 , nesta cidade, e será regi-

da pelos Estatutos abaixo constituídos; e) que, pela presente

e nos melhores termos de direito , ela outorgante doa à -

Fundação de Ensino de Pirassununga, os imóveis acima -

descritos e caracterisados, com o objeto acima, e assim —

lhe cede e transfere todo o dominio, direito, ação e -

posse que tinha sobre os citados bens, havendo-a desde já por

empossada nos besmos, por força desta escritura e da, cláusula

constituti, obrigando-se por si, herdeiros e sucessores, au fas see"
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ger esta doação sempre boa, firme e valiosa a todo tempoe De =

clara ainda a outorgante por ser uma instituição sem fins lu -

crativos não está incursa nas restrições da lei previdenciá -

ria, e que a Fundação óra constituida será regida pelos seguin

tes estatutost CAPITULO I - * DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETIVO E

DURAÇÃO” Artigo 12- Sob a denominação de * FUNDAÇÃO DE ENSINO

DE PIRASSUNUNGA”, com a ságla "FeE.P.”*, fica constituida uma -

fundação de ensino, que reger-se-s pelo presente Estatuto So -

cial e pela legislação específicas Artigo 2o - A sede ds Funda

ção de Ensino de Pirassununga, está situada à Rua Duque de Ca-

xies ne 1.735, em Pirassununga, Estado de São Paulos Artigo 3o

A Fundação de Ensino de Pirassununga, terá a finalidade , a de

promover: 1 - O ensino ténico de contabilidade, na Escola Téc-

nica de Comércio e Ginário “Ir. Fernando Costa”: II - O ensino

em todos os níveis, graus e ramost III - Cada nível de ensino-

deverá dispor em seu respectivo Regimento Escôlar & sua organi

zação didática, pedagégica e administrativas IV - Os ensinos -

constantes deste artigo, serão vinculados aos Sistemas de Ensi

no e obedsoerão às normas contidas na Legislação Estadual de -

Educação. V- A FeBeP. terá um Diretor de &nsino, devidamente -

qualificado, para cada nivel, grau e remos de ensino, contrata-

do pela Diretoria da Fundação: nos termos da legislação traba-

lhista em vigore Artigo 4o - A duração da Fundação de Engino -

de Pirassununga, será por tempo indeterminado, desde que atin-

ja as finalidades & que se propusera. Parágrafo único - A data

de sua fundação, é o dia da lavratura da escritura pública de-

instituição. Artigo 5o - A Fundação de ensino de Pirassununga,

é ums entidade civil, sem finalidade lucrativa e nenhum cargo-

de sua Diretoria será remunerados CAPITULO II - DO PATRIMÔNIO

Artigo 6o - O patrimônio da Fundação de Ensino de Pirassununga

"PEP", constitui-se-áét a) - Dos bens imóveis, móveis, utensi -

lios, livros, conforms relação que fica fazendo parte integran

te deste, equipamentos e outros até então pertencentes à Asso

ciação de Ensino de Pirassununga, ora extintas b) - De bens, -

imóveis, móveis, utensilios, livros, legados, heráânças e dos -

ções recebidas de pessoas físicas e jurídicas; c) - Das sub
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venções recebidas dos Govêmos Federal, Estadual e Municipale-

Artigo 7o - Fica vedada a alienação, hipoteca, penhor, venda -

ou troca dos bens, sem que haja autorização específica de As -—

sembléia Geral Extraordinária, e a aprovação da Curadoria de -

Fundações, convocada para esse fime 8o — Fica vedada à Direto-

ria da "PeRePe", a cessão do prédio, de salas de aulas ou de -—

outras dependências do patrimônio, sem que haja autorização da

Assembléia Geral e aprovação da Curadoria de Fundações. Pará -

grafo único - Se houver autorização da Assembléia Geral, deve-

rá ser elaborado contrato público de cessão ou de locação, por

tempo determinados CAPITULO III - DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS - Ar-

tigo 9o — A Assembléia Gerel é orgão soberano de Fundação de -

Ensino de Pirassununga -— "FeEePe!, podendo resolver todos os -

negócios e tomar as decisões ou deliberações que forem propos-

tose Parágrafo único - A Assembléia Geral será convocada de ma

neira: Ordinária ou Extraordinárias Artigo 108o - A Assembléia

Geral Ordinária, reunir-se-á para eleição da Diretoria e Suplen

tes, na primeira quinzena de dezembro e para posse tomada de -

contas, na segunda quinzena de janeiro. Parágrafo único - O -

mandato da Divetoria eleita é de (05) anos, podendo ser reelei

ta por mais uma vez. Artigo lla. - Compete a Assembléia Geral-

Ordingria: a) - deliberar sobre contas e relatórios da Direto-

rias b) - deliberar sobre qualquer outro assunto de interesse-

da Fundação: c) - eleger a Diretoria e Suplentes ou destitul-

la de cargos, desde que se comprove & infringência do presente

Estatutos d) - aprovar a previsão orçamentária anual, semes -

tral ou trimestral para o exercício subsequente. Artigo 12% -

As Assembléias Gerais Extraordinárias serão convocadas! a) - -

Pela Diretoria da Fundação; b) - Pela Curadoria de Fundações 3

ec) - e pedido, por escrito, de sete sócios mantenedores, por -

motivos relevantese Parágrafo único - Ag convocações de Assem-

bléias Gerais , serão feitas, com antecedência de no mínimo, -

(08) oito dias, por edital publicado na imprensa local, cons -

tando da “Ordem do Dia", ca assuntos que as motivarame Artigo-

13o - As Assembléias Gerais, se instalem, em lae (primeira) -

convocação, com a maioria absoluta dos sócios mantenedores em-



sa

1.

.

eo,
Lu o

'
=

.

sitter Di Ss

«Budd DB Lt po ÇÃO

mar
reto

eDipênices:

“ b E” n me
nos, qto Lote Tm ru!

o mater Bieemças aver ir

pes cTaur MD Camçen Sl Biina

“ Ss .. eee Lad res Cairo
BSUP travsisas = im rio ndo

a N
Bro rem rue garo ds dos decente Ee

- id o" e a

le “os a Cm E) , ,

elo. o! — á *

a 4

g .

Cléa E "
Gartort

, -

.

A

os s

ço:

,

ck

.»

»



19 920
un20 CARTÓRIO DE E

2a. (segunda) convocação, uma hora depois, com qualquer núme-

ro de sócios mantenedores presentese Parágrafo único - As de-

liberações das Assembléias Gerais Ordinárias ou Extraordiná -

rias, serao registradas em livro próprio, as quais serão as-

sinadas pelos sócios mantenedores presentes e convidados si -

ou houvere CAPITULO IY - DO QUADRO ASSOCIATIVO « Artigo 14%ae

Serão considerados sócios da Fundação de Ensino de Pirassunun

ga - "FeBePe". todos àqueles que, sem impedimentos legais, fo

rem admitidos como tais, mediante o preenchimento de formulá-

rio próprio e que sejam aprovados pela Diretorias Ártigo 15%-

A Fundação de Ensino de Pirassununga, "FeEsPe!, terá ns se -—

guintes categorias de sócios: a) Honorários; b) Benemóritos)-

c) Contribuintes; e à) Mantenedorese Artigo 168. - Serão con-

siderados sócios Honorários, Aqueles que vierem & prestar ser

viços relevantes à Fundação de Ênsino de Pirassununga. Artigo

172 - Serão considerados sócios Beneméritos, aqueles que con-

tribuirem com importância financeira significativa. Artigo 18o

Serão considerados sócios Contribuintes, aquel6s que mensal -

mente contribuirem com uma importância estabelecida pela Dire-

torias Artigo 19%. - Serão consiserados sócios Nantenedores,

aqueles que foram portadores de quotas-partes da extinta “As

sociação de Ensino de Pirassununga", conforme consta na Ata -

da Assembléia Geral Extraordinária, realizada em 31 de Maio -

de 1.992 Artigo 20o - Somente terá direito de votar e ser =-

votado para os cargos de Diretoria da Fundação de Ensino Pi -

rassununga, os sócios mantenedores cu seus sucessorese Artigo

21o - Os sócios da Fundação de Ensino de Pirassununga - "FeBe

P"., não respondem subsidiáriamente pelas obrigações sóciais,

adminiptrativas e financeiras assumidas pela DiretoriasCAPITU-

LO Y - DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA - Artigo 22o - 4 Funda -

ção ds Ensino de Pirassununga - "FeEePe", será composta dos -

seguintes cargos de Diretores e Suplentes: a) Diretor Presi -

dente; b) Diretor Vice-Presidente) 0) Diretor Sscretário; d)-

Diretor Tesoureiro; e) Diretor de Patrimônio; d £) - Tres Su-

plentese Artigo 23o - Serão atribuições aa Diretoria da "PR

P"s a) deliberar sobre os atos da gestão; b) confeccionar a -
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previsão orçementária, na segunda quinzena de março! c) - ela

botar instruções e regulamentos necessários & boa execução -

dos serviços que lhe estão afetos; à) - admitir ou demitir -

funcionérios e professores, nos termos da legislação traba -

lhiste em vigor, bem como, fixar lhes os respectivos salários!

e) - levantar anualmente em 31 de dezembro, o balanço geral -—

da situação ecônimia e financeira da Fundação de Ensinos £) - -

elaborar editais de concorrência públicas Artigo 24o - Compe-

te ao diretor Presidente: a) - representar a Fundação em suas

relações públicas, jurídicas e comerciais e em todos es atos

que estabeleçam relações com terceiros; b) - convocar « pre =

sidir as Assembléias Gerais e as reuniões da Diretorias c) -

organizar os relatórios a serem apresentados nas Assembléias-

Gerais; à) fiscalizar as transações e movimentos financeiros-

da Fundação de Ensino; e) assinar conjuntamente com o Diretor

Tesoureiro, 03 cheques, ordens ds pagamentos ou outros doeu -

mentos financeirose Artigo 25o . Compete ao Diretor Vice-Pre-

sidente: a) - substituir: o Diretor Presidente, em suas fal -

tas ou impedimentos; b) - auxiliar o Diretor Tesoureiro, quan

do solicitado por estej Artigo 26a. - Compete ao Diretor SE -

cretário: a) organizar todo o serviço de ssoretária da Dire -

toria da Fundação de Ensino; b) secretariar e lavrar as atas-

das reuniões da Diretoria e das Assembléias$ c) - redigir, as

sinar e expedir a correspondências! d) - ter sob sua guarda -

e responsabilidade todos og documentos pertencentes a secreta-

rig Artigo 27o - Compete ao Diretor Tesoureiro! a) - proceder

o recebimento de todas as rendas da Fundação de Ensino, quer -

normais , quer eventuais, emitindo os competentes recibos de -

quitação! b) — efetuar os pagamentos de todas as despesas da -

Fundação de Ensino, dos cursos de ensino e departamentos apro-

vados e das despesas extraordinárias autorizadas pela Direto -

ria; c) - ter gob sua guarda e responsabilidade, todos oa va -

lores podendo pera isto, fazer depósitos em estabelecimentos -
de crédito, assinar quitações, chequsa, saques ou endossos, -

etces juntamente com Diretor Presidentes à) - organizar e su -gregl!
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20 CARTÓRIO DE NO

sino; e) - apresentar nas reuniões da Diretoria, a demonstra -

ção de "Caixa" e da situação economica e financeira atualizada

Artigo 289 - Compete ao Diretorde Patrimonio: &) ter sob sua-

guarda e respensabilidade os documentos comprobatórios de pos-

me ds imóveis e outros documentos que representem o patrimonio |:

bem como, dos materiais permanetes e utensílios, registrando -—

os em livros competentes; b) - zelar pelo patrimenio, promover |-":

reformas no prédio da sede e outros que se enquadrem nã limpe-

za e hígiens públicas ec) - apresentar projetos, memoriais e -

outros documentos necessários à reforma, pintura, construções,

| hidráulica, água, esgoto e sistema elétrico do patrimônio. Ar -

tigo 29o - Nenhum: cargo da Diretoria da Fundação de Ensino ,

será remunerado para o desempenho de suas funções e respeoti -

vas atribuiçõese CAPITULO VI- DO CONSELHO DE CURADORES = Ar -

tigo 302o - O Conselho de Curadores, comporess-d de (03) três -

membros efetivos e de (03) tres suplentes, associados ou não,

eleitos por tm mandato de (05) cinco anos, juntamente com a

eleição da Diretoria e poderão ser reeleitos. Parágrefo único

4 eleição dos membros ão Conselho de Curadores, deverá recatr-

sobre eleméntos que tenham conhecimento de esfrituração contá-

bile Artigo 31o - O conselho de Curadores, tem &s atribuições-

e os poderes que lhe são conferidos por leie Artigo 32o - Os -

membros do Conselho ds Curadores, associados ou não, desemps —

nharão as funções e atribuições, sem qualquer remunerações. -

CAPITULO VII- DO EXERCÍCIO SOCIAL- Artigo 33o - O exercício

social da Fundação de Ensino, terá a duração de ol(hun) ano, -

terminando em 31 de dezembro de cada ano. Artigo 349o - No fi -

nal de cada exercício social, a Diretoria da Fundação de Ensi-

no, fará elaborar, com base na escrituração contábil, o balan-

ço e a demonstração doc resultado financeiros CAPITULO VIII - -

DA LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE « Artigo 35o - A Fundação de Ensi-

no de Pirassununga - "FeBePe”, poderá ser extinta, desde que —

não venha cumprir as finalidades a que se propusera, em qual-

quer tempo, devendo ser convocada Assembléia Geral Eytraordi-— Seg

nária para see fim, após a aprovação da Gureders da Funda -

ção. Artigo 362- No caso de extinção competirá à Assembléia -



x

9 Carlos Lapolia
IClaL MAIOR

£O - PIRASSUNUNGA - SD,

“Sdgundo Cartório de Notát

AUT
eremraq

4

Bye too dirão,
ed

AÇAO
1.458



8 E da,
*

9920 E “lagarei. Es

. a = = do po

20 CARTÓRIO DE NOTAS

Frage U
Geral Extraordinária, estabelecer o modo de liquidação e no -

mear o liguidante, que cemjntamente com o Conselho de Curado —

res exercerá as suas funçõese Artigo 39o — Extinta a Fundação-

de Ensino de Pirassununga, a Assembléia Geral Extraordinária ,

destinará seus bens e haveres à uma instituição congênere que

não tenha finalidade lucrativas CAPITULO IX - DAS DISPOSIÇÕES

GERAIS E TRANSITORIAS - Artigo 40o - A Fundação de Ensino de-

| Pirassununga, terá um Conselho Ténico, composto de 03 (tres) -

| slsmantos com nível superior de escolaridade e terá a seu car
got a) - elaboração de Regimento Escolar, estudos de cursou -

plenos, normas e regras com referência à parte didática e peda-

gógica dog cursos de níveis, graus e ramos criados e mantidos-

pela Fundação de Ensino; b) - organizações regimentais de Dire

tório Acadêmico, Grêmio Entudantil ou Clubes de Serviços, gub=

metendo-os a homologação da Diretoria da Fundação de Ensino de

Pirassununga - "FeRePe!'. Artigo 41o - Toda aquisição ou aliena

ção de bens móveis, com valor superior a 04 (quatro) salários-

minimos serão procedidos de licitação pública, com publicação-

às editais, na imprensa local, com pelo menos OB (oito) dias -

de antecedência. Artigo 42o. - Que, imediatamente após a apro-

vação do orçamento anual, o Diretor Presidente deverá caminhar

cópia de tal documento à Curadoria de Fundações. Artigo 432. —

Pindo o ano fiscal, o Presidente deverá encaminhar à Curadoria

de Fundações o Balanço Anual e a prestação de contas detelha -

da. Artigo 442. A Diretoria da Fundação de Ensino de Pirassu -

nunga;, poderá contratar professores temporários por prazo nab-

superior à (90) noventa dias, sendo que no caso de professores

titulares a Diretoria dependerá de prévia aprovação de um Con=

selho Escolar, composto por (03) tres professores titulares. -

Artigo 45o - A Fundação de Ensino de Pirassununga, não fará -

distinção de raça, de crsdo político e religioso Artigo 46o —

Nenhum cargo do Conselho Técnico será remunerado. Artigo 47o -

O presente estatuto somene será reformável no tocante à admi —

nistração ou extinção de cargos e funções ou ainda se colidir-

com a legislação vigentee Artigo 48o - Fica Eleito o Foro des-
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a

Estatutos Artigo 492 - Os compromissos assumidos pela “Associa

ção de Ensine Pirassununga", até o limite do prazo estipulado,

nos trmos do contrato existente, serio honrados em sua integra

lidade pele * Fundação de Ensino de Pirassununga". Artigo 508-

O presente estatuto entrará em vigor na data de sua aprovação-

pela Assembléia Geral Extraordinária, revogando-se as disposi-

ções em contrários Pirassununga, 31 de maio de 1992e(a») Gil -

berto Flávio Siqueira Declaro sob as penas da lei que o refe-

rido estatuto, encontra-se devidamente transcrito no livro de-

"Ata de Assembléia Geral”, às fls 84/88 (ae) Gilberto Flávio-

Siqueiras (ae) Sebastião Sérgio da Silveira - Promotor ds Jus-

tiças Que é atribuido ao imóvel descrito no item "1o, o valer

de CR$30060006000,00 (trezentos milhões de cruzeiros); e, ao -

imóvel descrito no item "2o, o valor de CR$1444500141,99 (cen

to e quarenta e quetro milhões, quatrocentos e cinquenta mil ,

cento e quarenta e um cruzeiros e noventa e nove centavos); e,

aos móveis e utensílios, conforme Selação que: faz parte inte -

grante desta esóritura o valor de 0R$94.185.504,90 (noventa e

quatro milhões, cento e oitenta e cinco mil, quinhentos e qua-

tro cruzeiros e noventa centavos), correspondendo a um total -

de 0R$5380635.646,89 (quinhentos e trinta e oito milhões ,seis

centos e trinta e cinco mil, seiscentos e quarenta e seis cru-

zeiros e oitenta e nove centavos). Pela outorgante foi me apre

sentado as guias de isenção de pagamento do imposto de trans -

issão de propriedade; e, que para suprir as exigências da lei

7433/85, exibiu as certidões negativas de ênus reais e nega-

tiva de débitos fiscais, que ficam arquivadas neste certério -

a pasta ne 15, Às fls. 54 Presente a este ato o Dre Sebas —

ião Sérgio da Silveira, brasileiro, casado, Promotor de Justi

ça e Curador de Fundação, portador do Rgs ne 1201570075-S5P/SP

IC. ne 0260572.658/12, e pelo mesmo ms £oi dito que concordava

xpressemente com a presente escritura. E, de como assim o dis-

eram; dou fé, e me pediram lhés levrasse esta escritura, a -

qual feita, depois de lida às partes acharam-na em tudo confor-
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CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANE
RUA JOSÉ BONIFÁCIO, 132- CEP 13.630 - PIRASSUNUNGA - SP

Dirce Capodifoglio Zanichelli +

Oficial Substituta ã

Certifica que o presente título foi, nesta data, prenotado sob no 52,698 Aaeanand no

livro UM 4 ,e praticados os seguintes atos: R. 1/19, 369 e R.1/19, 370

Escritura de Constituição de Fundação, lavrada em 30 de dezem

bro de 1992, no 2o Cartório de Notas desta cidade, livro 290 ,

fls. 388/397.

Pirassununga, 07 de junho de 19 93

pd
Oficial/Oficial Mhior/Ebcrdy, Autorizado

Emolumentos do Cartório: CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E MHEXOS
Averbações. ....... cics css rescrsi renais Cr$ COMAÇA DE PIRASSUNUAÇA

Venda e compra ........ccccccli ss Crg

Hipoteca.......cccccc a crgs Moria mi se oglio Pavan

Panilha......cccl ora cs

Doação. ....ccccc rr Cr$ 3.872.489,00

UBUILIO; o casu nmemasars ans as aan mea sa sa Cr

PEJUAICAÇÃO. ... usa sensaamesanisera mms sans Crê

POMMUA o ss sccscneenagçenBN ELEELSSMESE DE! Cr$

DIVISÃO uso rssss ms SSL E SS IBME LILLE SME SETE Cr$

PACO psmscsinsi LIDAM CIT SMS cris

CâQUIA ssnsszssns PTE DE TET Remneno Cr$

Matrícula... ..ccccsslis css Cr$

Certidão... Cr$

Cr$

Cr$

Sub-total... ..ccccicicscer errr Cr$ 3.822.489,00

" |Ao Estado 27% ......cccccsserccececrerioo Cr$ 1.032.072,03

e Ao IPESP 20%... ces iirstreriees 2000 18 764.497,80

Total: scenes ssa PEER DESTE RR DE Cr$ 5.619.058,83.

É Emolumentos do Estado e IPESP recolhidos pela guiano 106/93

PELO CARTÓRIO: ae PELO INTERESSADO:

Recebi a importância supra Recebi a primeira via do presente, com o título

registrado.

Data:

Nome:

Endereço:

Assinatura
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ESTATUTO SOCIAL DA FUNDAÇAO DE EMBINO DE ETRASSUMINGA =P E. F
Rua Duque de Caxias no A.7E5 - telg, (DiPR) 4I-2266 E 61PSAZ

. Firassununga Estado de São Paulo

CAPITULO À

“DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETIVO E DURAÇAO"

Artigo ta, - Sob a denominação
de "FUNDAÇÃO DE ENSINO DE RIRASSUNUNGA"U com a sigla

reger-se-áã pelo presente Estatuto Social e pela legislação

eépecifica.

frtigo as em A sede da
Fundação de Efgino de Firassununga, está situada à Rua Duque
de Caxias n. 1,735, em Pirassununga, Estado de São Faulo.

' Brtigo Ja. - A Fundação de
Ensino de Firassununga, terá a finalidade, a de promover:

“Lo - BD ensino técnico de

Fernando Costa": . ei EE

E] a
t “II o - O ensina em todos os

níveis, graus e ramos: À do Sopaseandncnca ÉÉ

! lZl o - Cada nível de ensinos

deverá dispor em seu respectivo Regimento Escolar a 'sua

organização didática, pedagógica e administrativa:

Iv —- Os ensinos constantes
deste artigo, serão vinculados aos Sistemas de Ensino e
obedecerão às normas contidas na Legislação Estadual deara

Educação,

Er o : V— A F.E.P. terá um Diretor
E a de Ensino, devidamente qualificado, para cada nivel, grau e
a a ramos de ensino, contratado pela Diretoria da Fundação, nos

termos da legislação trabalhista em vigor.

a É Artigo Sa. = A duração da

N Fundação ce Ensino cle Pirassununga, será por tempo
4 indeterminado, desde que atinja as finalidades a que se

propusera

Ei EM É Farágratfo único - A data de
' sua fundação, é o dia da lavratura da escritura pública de

instituição.

Artiga Fundação

Ensino de Pirassununga, é uma &

prcartoto po dA

“F.E,P.", fica constituida uma fundação de ensino, que:

contabilidade, na Escola Técnica de Comércio e Ginásio “Dr..

de.

1
1
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CAPITULO TE

DO PATETHONTO

firtigo 6a. - €& patrimônio da
Fundação de Ensina de Firagssununga-"FEP", constitui-se-as

a) -—- Dos bens imóveis, móveis,
utensílios, livros, conforme relação que fica fazendo parte
integrante deste, equipamentos [= outros até então
pertencentes à Associação de Ensino de Pirassununga, ora,
extinta.

bj - De bens, imóveis, máveiss

gados. heranças e doações recebidas de

e) eubvenções recebidas

dos Govérnos Federal, Estadual e Municipal.

er - Artigo Za. — Fica vedada a

alienação, hipúteca, penhor, venda ou troca dos” bens, sem

que haja autorização específica de Assembléia Geral

Extraordinária, e a aprovação da Curadoria de. Fundações,

convocada para esse fim. - ,

a, —- Fica vedada à Diretoria

da "FE.P.ts oa cessão do prédio, de sa de aulas ou de

outras dependências do patrir haja autorização

da Assembléia Ger

“io, sem ql

e aprovação da Curadoria de Fundações.

Faragráto duvico - Se houver

eo taprala deverá mer edabrrado

Mo ou de decaçãos por tempo

; ação da

contrato pu

determinado.

mb léi

ico de ces

ERRA TULO III

DAS ASSEMELEIAS GERAIA

Artigo 9a. - ff Assembléia

Geral & orgão ano da Fundação de Ensino de Firassununga

- *EAEAP.", podendo resolver todos os negócios e tomar as

cecisões ou cdeliberações que forem propostos.

Paragráfo único — À Assembléia

Geral sera convocada .
N

add

Úrdinária ou Extraordinária

ese
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turtigo Ia - ff ftBezsembléia

para el vo da Diretor

na primeira quingena de e nbr e para Ep

contas, Da qunda quanzernea de janeiro.

ieral Qrdinária, reunires

Suplent

tome

iragráto Unico - O man

Qd cinco amos, podendo ser rDiretoria

por mais

Preá Ada. Cm Lompe te FÃ
Assembléia Geral Ordinárias

ado deliberar sobre contas e

"platárioas Diretorias

hj = deliberar sobre qualcque
outro a de interesse da Fundação:

eleger a Diretoria e

Guplent deste que se comprove a
ntfring

ou d La de

encãa do presente Estatut,

ct) E aprovar a

orçamentária anual, semestral ou Lrimestral para O exerci

subsequente.

fr licgo - besenbléia:
: : Gerais Extraordinárias SAC Eye

a) = Fe la Varetoria da

Fundaçãos “ ; sue

tr E Fela “Curadoria de e
Fundações

cro 4 pedido, por escrito, de “-
te sócios mantenedores, por motivo relevantes, m—

Eesragráto úimice — fis
da convor de fmsembléias treraig, serão feitas, com,

] antece( de no minimo, 08) ccilo ds “ por edatal
public ne imprensa Local, cone lando da “Qrdem da Dia", Us

: assuntos que as motivaram

id furia fis mbltias
Gerais, se instalam. em la. € pras Os com a
maior: absoluta dos sácios mantenedor À )

. convocação, uma hora depois, com J sócios

mantenedores presentes.

ã 
'
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Faragráto Nico

orais

emo Jiviro

súcios mentenedores

deliberações «das:

Extraordinárias,

quais serão i

convidados

Assemblei

perdão registradas

as pelos

houver.i ou

CAPITULO TV

DO QUADRO

Artago 14a. =

Fundação de Ensino

Pt que sem impeciimeni

admitidos como mediante o preenchimento de

Direpróprio e que 8 m aprovados pela LORIa

Prrlago Lda. f

“a a terá E:Ensino

categorias

ce Pirassununga

ciosa

as — Honorários:

“b) - Beneméritosas

CI - Contríbuintes;

próprio,

presentes e

ASSUOCIATIVO

Fundação

“e

Ordinárias

Serão

BUNDA —

legais forcm

formulário

de

seguintes

Geog"

XEdt - Mantenedores

eme
futácia leao. = Bordo gemeanii,

considerados Honor vs aqueLe que vierem a prestar : a-

mervic à Fundação de Losino de PFiragsununga.

Petigo A7as - Demo

considerado sócios Memipantiri los, aqueles que contribuirem

com impe cia financeira siqniticativa. e

firltiga iGa. = Sera

considerados súcios Contribuintes. aqueles que mensalmente

contribuirem cem Uimer amport cida pela

Dire ias

Fartigo - Ser

considerados Hantenedores. que: foram

portadores de quot partes da cutanta v de Ensino

de Firagsununga", conforme consta na fÁta da Amsembléia

Geral Extraordinária, realizada em Maio de 1,992,

ir

direito de volar e ser votado pa : Ê

Fundação de Ensino Firassunungas Ure

seus sucessores.

fest ua A JUS
;

,

, 4 ER
. naé,



mamae mamae

segundo Certório de Notas

AUTES TAÇAO

ms Gs; cuenda na cado ani

matt +

“otbfoo

oc unhe

Bue ii do Nini, 1460

QRO - Firassununça - Em. é. Paulo



frtaigo Das

Fundação de Ensino do Eurguesanemega So CELEAP

subsidiáriamente pelas obrigacçiers so Lados atimin

financeiras assunidas pela Diretoria.

E rvetesen

rativas e

PULO dy

DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

Artigo 22a.

surmuinga — SEER, ser

de Dirwtores e tuplentess

A Fundação de

composta dos
Ensino de Piras

seguintes cvargq

a) - Diretor Fresidente:

b) - Diretor Vice-Presidente:

cr Daretor Secretários

do = Diretor Tesoureiro ca”

Era

we - Diretor de Patrimânio; e

EAf
é

E)

atribuicçõe da Diretoria da “ESE.EÇra

ay o - deliberar sobre os atos

fl confeccionar a previsão

orçamentária, na segunda quinzena de março;

o[| E elaborar É] trugêieas 2

lhe
regulamentos necessários à boa execução dos BeOrviços ou

afetos:

dematir

istação

ectivos

funcionários professores

trabalhista em vigor, bem

salários:

Ea il
puta da? AS

PROSA ECO DE A SEICA

ar

emas

comme”

ame!
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ej = levantar anualment
de: Dezembro, o halanco garalo da situação e
financeira da Fundaç de Ensáros

á E) z de
concorrência pública. '

Ligo ela. Es Compete ao
diretor Presidentes

a) — representar Fundação em
suas relaçõe pet à às juridaças e comerciais e om todos 05
atos que estabeleça lagões cum ter eiross

)

b) - convocar as
Assembléias rais e as reuniões da Diretorias

«cj — organizar os relatórios a
serem apresentados nas Sssenbléias Gerais:

:

Í d) — fiscalizar as transações
e movimentos financeiros da Fund » de Ensinos" +

ma.

' e) —- assinar conjuntamente com
o Diretor irao, os cheques, ardeme d pagamentos ou
outros dor financeiros .

Ártigo 284. Compete ao Diretor
Diretor Vice- sidentes

no aj ubetituir o Diretor
Presidente, em suas faltas ou impedimentos:

ba e auxiliar [m) baretor
Tesoureiro, quando solicitado por te;

à 
rtigo 2oas e Conpete amo

Diretar Secretários

a 
He

a) = organizar todo o s
de secretária da Diretoria da Fundação de Ensinos

a atas das reuniões da Diretor

= CO PROMOTOR DE JUSIR-+

aa



= levantar enualment
de Dezembro, o halanco ger da situação ecónomic
financeira da Fundação de Ensinos

E) E elaborar editais ele
concor neia pública.

firtigo 2has s Compete ao
diretor Pre

notam a Fundação em

OMErtiaLs e com todos qr

rosa

relaçã publicas jurácdi

que estabeleçam relações com

b) — convocar e presidir as
Assembléias Gerais e as reunities da Diretorias;

ce) - organizar os relatórios a
embléias Gerais;

,

sprem apr ntados nas à

d) — fiscalizar as transações
e movimentos financeiros da Fundação de Ensinor -

e) - assinar

o Diretor Tesoureiro, os cheque

outros document Tinanceiros .

Artigo Zbas. Compete ao Diretor
Diretor Vice midentes

a) subetituir o Diretor
Fresidente, em suas faltas ou impedimentos;

br ES auxiliar o Diretor
olicitado por estes

Tesoureiro, quando

Puctigo Era a = Compete amo
Diretor croetários

a) organizar todo o serviço
de secretária da Diretoria da Eund cão de Ensinos

avrar,as

atas das reunibies da Diretor

UE

PRUMOIUR DE JUS
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€) = redigir agsinar e

expedir a correspondências:

chá rs ter sob sua usarda [5

respensábi lidade Lodos os documentos pertencentes a

cias :

fu tigo a7a. se Compete ao
Diretor Tesoureiros

ed rc proceder o recebimento de

s da Fundação dl sinto quer normais, quer

eventuais, emitindo os competentes recibos de quitação:

todas as rendi

= bj - efetuaros pagamentos de

todas as despesas da Fundação de Ensino, dos cursos de

ensino e departamentos aprovados e das despesas

extraordinárias autorizadas pela Diretoria;

,

o ter sob sua guarda e

t ponsáhilidade, todos os valor podendo para isto, fazer

depósitos em estabelecimentos de crédito, assinar quitações,
TBQUES « ou endossos, eta, juntamente com Diretor

Presidentes

dic organizar e cuperinteder

todo o serviço de contabilidade da Fundação de Ensino;

e) —- apresentar nas reuniões

da Diretoria, a demonstração de “Caixa” e da situação

ecsónomica e financeira atualizadas.

Artigo 2Ba. em Compete ao

Diretor de Fatrimônio:

a) om £er sob sua quarda e

responsábilidade os documentos comprobatórios de posse de

imóveis e cutros documentos que representemo patriménicdb

cono, dos materia permanente e ulengilios, registrando-os

em livros competentes;

tm - zelar pela

patrimônio,promover reformas no prédio da sede e outros que

e higiene públicasse enquadrem na limpeza

projetos,

mas, pintura
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construções, hidráulicas água, cegoto e sigtemo eletrico cdo

patrimonio.

Artago doa. Menhum cargo da

Diretoria da Fundação de Ensino, s vo remunerado para o

desempenho de suas funções e respectivas atribuições.

CAPITULO VI E)

Del CONSELHO DE CURADORES

Brtigo SJ0a - OQ Conselho de

Curadores, compor do (OL) três membros efetivos e de

(03) três suplentes, associados ou não, E Ss per um ;

mandato de (05) cinco anoz, juntamente com a enleição da

Diretoria e poderão sor rentlpitos.

ki ragráto único - A eleição
dos membros do Conselho de Curadores, devera recair cobra

elementos que tenham conhecimento de ituração contábil,
+

i frtigo Sla. - 0 Conselho de

Curadores, tem as atribuições os poderes quelhe são

conferidos por lei. mo é

. Artigo Z2a. - O membros do

Conselho de Curadores, associado ou não, desempenharão as

funções «e atribuiche sem qualquer remunerações.

ESPTTULO VIL ' | “ge

"atDO EXERCICIO SULIAL

Brloge 1Í EN e [8] eHerCAÇÃO q

social da Fundação de Ensino, terá a curação de (OIL) hum :

ano, terminando em Si de Dezembro de cada ano.

srtigo S&a. — Mo final de cada

exercicio cocial, a Diretoria da Fundação de Ensino, fará

elaborar, com ha na erituração contátbale o balanço e a

demonstração do resulta financeiro.

CoPITULC VITE

DA LIQUIDAGÃO DA SOCIEDADE

t

=

+

ártigo Jfa. — 8 Fundação de

. Ensino de Firassununga — “F.E ana extinta, desde

que não venha cumprir as Fifalsdades a que (sera, em

qualquer tempo, devendo ser convocada As Geral
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e ue

Extraordinária para c

da Fundação.

fimo capúsa aprovação da Curadoria

firtigo Gan - Ma casu de
ntinção competirá a emble Geral Extraordinárias

estabelecer o modo de liquidação e nompar o liguidante, que
conjuntamente com q Conselho de Curadores exercerá as suas
tunções.

frtigo SPa. da Extinta a
Fundação de Ensino de Fira sumingas a fAzsombléia Geral
Extraordinárias destinará seu bens «e haveres à uma
instituição congênere que não tenha finalidade lucrativa,

CAPITULO IX

DAS DIS Pa E tes RALIS E TRANSITORIAS

frtigo 4a. = A fundação de
Ensino de Firassununga. terá um Consalho Técnico, composto
de (US) três element com nivel superior de escolar a [5]
terá a seu cargos t

ay - elaboração de Regimento
Escol estudos cursos plenos, normas a regras. com

neda & parte didática e pedagógica dos curso de
niveis, graus e ramos criados e mantidos pela Fundação de
Ensinos EM poa a cute o EE

veferê

ho nrganizações regimentais

Acadêmico, Gremio Estudantil ou Clube eles
Pv OSq submetendo a ficune Legado cha Daretoraa cla

Fundação de Ensino de Firassunandga — Ea ev a.

de Diretáric
e

Puet

alienação de bens móveis ou amos

tquatro) salários minímos certo procecdidos de licitação
pública, com publicação de editais, na imprensa local, com
pelos menos 08 (oito) di: acémncia.

go fla. Toda aquisição ou

is, com valor superior a 09

Artigo 4 - Que, ime amente
apé a aprovação do orcamente anual, o Diretor Presidente

deverá encaminhar cópia de tal documento à Curadoria de
Fundações.

Artigo ias Fando [e] ano
fiscal, o Fresidente deverá encaminhar a Curadoria us
Fundações vw Balanço Anual e a prestação de contas detalhada.

E

Artigo 444. 3 Diretoria da
Fundação de Ensino de Fá EMEA EA a poderá contratar
professores temporári superior à (90
noventa dias, sendo sores titulares a

CAS! 
ERGIO DA 5

o PROMOTOR DE JUSTICE
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Diretorio

Escolar,

ariolo
dependerá de prévia aprovação de um Conselho

composto por. (DE) + » professor titulares.

TA Artigo Alfa. - A Fund
mungea, não fará cdE stanção de raça, de

eu religiosos n

ALA frtigo Gba, —. Nenhum cargo do
Conselho Técnico será remunerado.

Estatuto

extinção de cargos e funções ow. ainda se colidi
legislação vigente, f Vo

Fáro

' iá Brtigo A7a. es Q presente R A
somente sera reformável no tocante à administração

=com a

mms! iá . o

vi .

Artigo 4a. - Fica eleito o
desta Comarca de Firassununga, para qualquer ação

fundada

mite do pra

beneradoserao

Ensino de Fira

tuto

nêste Estatuto. LÊ

frtigr 49a. Mx comproma 2

Associação de Ensino Par inunga “a a a

tipulado nos termos de contrato existente,

em sua integra idade pela " Fundação de

Ununga Pacto ç - 1

pela
3 a

artigo Bla «q Es ( presente

entrará cem vier na cedata cel sudo aprovação pres does

embieia Geral Extraordinárias vevogando-se agigi posia
pe con trário. “es, )

" tt oe 

” o 
À

é nar Firas laio deE

doa.

que o referido Estatut
livro de "Bta de O

da

transe a ;

a. At
+ encontra-se

mbléia Geral
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ASSOCIAÇÃO DE ENSINO DE PIRASSUNUNGA

ESCOLA TÉCNICA DE COMÉRCIO E GINÁSIO «DR. FERNA

JULHO DE 1043

Lei N.o 1.118 - de 4:5-72

FUNDADA EM 12 DE

De ntilidade Pública Municipal -

Bua Doque de Caxias, 1i35

CG.C. 54.847.629/0001-09

Cx. Postal, 25 Fones: 61-2333 - 61-2266

RELAÇÃO DOS MÓVEIS E UTENSÍLIOS

QUANT$ DISCRIMINAÇÃO VALOR UNIT. VALOR TOTAL

o2 Escrivaninha tipo Diretor 300.000,00 600.000,00

03 Escrivaninha tipo Secretaria

c/ 3 gavetas 120.000,00 360.000,00

01 Escrivaninha tipo Secretária

e/ 7 gavetas 180.000,00 180.000,00

05 Escrivaninha tipo Secretária

c/4 gavetas 100.000,00 500.000,00

14 Escrivaninha tipo Datilografia

ce/ 1 gaveta 200.000,00 1.400.000,00

ol Escrivaninha tipo Datilagrafia

c/ 3 gavetas 150.000,00 150.000,00

ol Mesinha p/ telefone 50.000,00 50.000,00
25 Estante de aço c/ 5 repartições 200.000,00 5.000.000,00

oi Estante c/ porta 250.000,00 250.000,00

Ol Armário de aço c/ repartições 150.000,00 150.000,00

03 Arquivo de aço c/4 gavetas 200.000,00 600.000,00

ol Arquivo de aço c/5 gavetas 250.000,00 250.000,00

01 Cofre de aço 400.000,00 400.000,00

400 Cadeiras universitárias 50.000,00 2.000.000,00

04 Cadeiras Cicopal 50.000,00 200.000,00

o2 Cadeiras estofadas giratórias 120.000,00 240.000,00

01 Poltronete,marca Cicopal 150.000,00 150.000,00

01 Relógio sinaleiro,Rod--Bel 100.000,00 100.000,00

02 Relógios parede 50.000,00 100.000,00 e

06 Ventiladores de mesa 100.000,00 600.000,00 Á

15 Ventiladores de teto c/3 pás 200.000,00 3.000.000,00 ES :
01 Duplicador a álcool 280.000,00 280.000,00

ol Fogão à gás, Dako e quota de 13K, 300,000,00 300.000,00 *

15 Cestos de lixo, em aço: 30.000,00 450.000,00 "mas

o2 Linhas telefônicas-Telesp. prefixo

61-2266 e 61.2333 10.000,000,00 20.000.000,00

ol Projetor de slide-Kodak 400.000,00 400.000,00

2,300 Livros diversos da Biblioteca 10.000,00 23.000.000,00

15 Cadeiras comum, de madeira 10.000,00 150.000,00

01 Maquina de escrever manual Olivetti

c/ 170 espaços 150.000,00 150.000,00

01 Maquina de escrever manuãi Olivetti

c/ 140 espaços 150.000,00 150.000,00

ol Maquina de escrever manual Olivetti

c/ 145 espaços TT 150000500... 150.000,00

o Maquina de escrever manual Studio- ad
46 c/ 100 espaços TB çç 150.000,00

Continua flsç2 SEBASIINO SERGIO DA SILVEIRA
PROMO OR DE JUSIIÇA
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FUNDADA EM 12 DE JULHO DE 1943 a £

De ntilidade Pública Municipal - Lei N.o t.1!B - de 4-5-72 % [id k:
C.Q.C. 54.847,529/0001-09 o age

Rua Duque de Caxias, 1735 - (x. Postal, 25 - Fones: 61-2333 - 6122660 - 13630 Pirassununga - SP

flse2

QUANT. DISCRIMINAÇÃO VALOR UINT. VALOR TOTAL

[02 Maquina de escrever Facit

c/160 espaços 250.000,00 250.000,00

05 Maquinas de escrever Remington

c/ 120 espaços 150.000,00 750.000,00

01 Maquina de escrever Remington

c/180 espaços 200.000,00 200.000,00

07 Maquinas de escrever Remington

c/ 140 espaços 150.000,00 1.050.000,00

01 Calculadora Eletrômica marca Sharp

mod.Compet C5-2630-B 300.000,00 300.000,00

- Saldo Banespa C/0:026-13-00572-B 30.175.504,90 30.175.504,90

ol Prédio, situados nesta cidade, sito

à Rua Dugue de Caxias no 183, 185 e
187, devidamente registrado sob no '

9217, flso 248, livro no 3, de 18 de

Abril de 1950, e registro no 10.034,o

fls, 122, livro 3 J, de 19 de Julho -

de 1951, ambos registros feitos pelo -

Cartório de Registro de Imóveis desta
Comarca, e devidamente cadastrada no -

setor desta municipalidade sob no 6887.

61.017.014.00 444. 450,141,99

VALOR TOTAL cocóvirores no co CEC TCCs as ce co NUAS 5 80635.646,8

garJLFO/ Pirassununga, 29 de Dezembro de 1992. a

Z e
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Mod. MP-40,

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃ

PROMOPQRIA DE JUSTIÇA DE PIRASSUNUNGA

CURDORIA DE FUNDAÇÕES

INTERESSADO: assogtação de ENSINO DE PIRASSUNUNGA

ASSUNTO t APROVAÇÃO DA ESCRITURA “DE INSTITUIÇÃO DA FUNDA
ÇÃO DE ENSINO DE. PIRASSUNUNGA

= EERSZESIDZSZONSICSSCSOCCCoSZ=ccesessstasacascos =ZI=:
e
!
À

1

Vistos, ete.-

Trata-se de pedido de aprovação da

minuta de tscritura Fública:da Fundação de Ensino de Pirassuug

ga. o É

(o) pedido veio âcompanhãão da ata da
assembléia geral da futura instituição.

Todas as exigências adaptação do pro

jeto do estatuto foram atendidas.

lão existem outras formalidades ou

exigência à cumprir.

assim, ALROVO a minuta da esetitura!

de constituição da FUNDAÇÃO Diã sNSINO Di FIRASSUNUlIGAa e autori
zo a lavratura do ato.

deExpeça-se ofício ao 2o Cartório

Kotas, autorizando a lavratura da escrituras.

SEBaS! ÉRGIO LA SILVEIRA

CURADOR DE FUNDAÇÕES

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. — IMESP
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COPIA AUTENTICA DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA,

REALIZADA NO DIA, &1 DE MAIO DE 1992, CUNFORME CONSTA AS

FLS.77,. 7Y7v. 78 e 78 v, DO LIVRO DE ATAS DE ASSEMBLEIAS

GERAIS DA ASSOCIAÇÃO DE ENSINO DE PIRASSUNUNDA. «mecate matam

trinta

eles

1”

idea que

re; á ce: il

, E EE E : ârnaldo Duarte de Oliveira,

Romildo de Godoi, Flávio Monteiro, Gilberto Flávio Siqueira,

José Luiz Franco de Qliveira, dorge Devitte, Mariana Gandolfi

Riviello, Carlos (Celso Gonçalves, Israel Foguel, Antonio

Fernando Villas B&as Cunha, Miguel Ariovaldo da Costa

Oliveira e Jorge Luiz Lourenço, & €

al i ut

ese NE, mo qpreap

sda per and cle
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMARCA DE PIRASSUNUNGA
ESTADO DE SÃO PAULO

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS

RUA JOSÉ BONIFÁCIO, 132 :--: FONE 61-1164

Dirce Capodifoglio Zanichelli, Oficial Substituta do Cartório de Registro de

Imóveis e Anexos da Comarca de Pirassununga, Estado de São Paulo, etc.

CERTIFICA,

atendendo a pedido verbal de parte interessada e em breve re-

lJatório, que revendo no Cartôrio de Registro Cívil das Pes-

soas Jurídicas a seu cargo, os livros competentes, deles veri

ficou constar registrado sob número 465, às folhas 056, do li

vro "A-1", nesta data, o estatuto da FUNDAÇÃ É ENSINO DE PI

RASSUNUNGA. Nada mais com relação ag-pedi - (O referido ê ver

dade e dã fê. Pirassununga, seis k06)Tde maiexd i

tos e noventa e tres (1 993). en fO Cação Carlos
Alberto Mansur Ribeiro), Escrevente Auto 1iad +» datilografei,
conferi, subscrevi e assino- í j

meme ee E mma

C.R.1.A. Pireseosuogo 1880” CASIÓ SR) REGIARE Dé EMÓMIS E AALXOS
Comorc- de Ftros unungo Es SP

Carlos Abulo Marsur Ribeiro
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